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CARLOS FURTADO É O ÚNICO DEPUTADO CONTRA A PROIBIÇÃO DE LIVRE ACESSO 
AUTOMÓVEL AO MIRADOURO DA LAGOA DO FOGO 

 
 
 

O diploma apresentado pelo Iniciativa Liberal prevê a proibição de livre acesso de viaturas particulares e 
empresas de animação turística ao miradouro da Lagoa do Fogo e a mais 5 pontos visitáveis na proximidade. 

As exceções previstas são apenas para viaturas de segurança e socorro, assim como para o acesso às 
explorações agrícolas que se localizam ao longo do percurso entre o lugar dos Remédios na Lagoa e a 
Central Geotérmica do Pico Vermelho na Ribeira Grande.  

O deputado independente entende que é necessário disciplinar o acesso àquela zona da ilha, durante a 
época alta, nomeadamente, limitando o número de viaturas que poderão ter acesso aos pontos turísticos da 
Lagoa do Fogo, assim como limitar o número de pessoas que podem descer diariamente à Caldeira do 
Fogo, no entanto, não aceita que possa ser implementado, de forma permanente, a restrição de pessoas 
em viatura própria àquela zona, uma vez que o diploma determina que deverá ser permitido o acesso apenas 
a viaturas de transporte público em horários ainda por determinar, não obstante o custo destas deslocações 
vir a ser gratuito para os residentes nos Açores. 

Na votação deste diploma, o deputado independente foi o único que votou contra, por considerar que a 
mesma restringe inegavelmente liberdades e garantias aos cidadãos. 

 

Horta, 20 de janeiro de 2023. 
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